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INDICAÇÃO  Nº  1201,  DE  2.002

INDICO, nos termos do artigo 159 da X Consolidação do Regimento Interno da Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, Dr. GERALDO ALCKMIN FILHO, que determine estudos e demais providências no sentido de viabilizar a construção de uma Creche no bairro da Casa Branca, localizado no município de Suzano, em parceria com a Prefeitura local.

JUSTIFICATIVA

O populoso bairro da Casa Branca necessita da construção de uma creche para atendimento das mulheres que precisam trabalhar para ajudar no sustento de suas famílias, não tendo condições de arcar com o custo de creches particulares pois seus rendimentos são pequenos.

O município de Suzano não possui disponibilidade orçamentária para, sozinho, construir e equipar creches que atendam às necessidades de todos os bairros, precisando, portanto, do apoio do Governo do Estado para a execução desta importante obra de caráter social.

Sala das Sessões, em 18/09/2002

a) LUÍS CARLOS GONDIM
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